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MENSAGEM N° 003/2008 
Sarandi, 14 de janeiro de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Aft 
SARANDI 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional 

especial no valor de R$ 6.356.867,18 (seis milhões trezentos e cinqüenta e seis mil 
oitocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos). 

Municipal Águas de Sarandi. 

subscrevemo-nos mui 

Salientamos que o crédito sera destinado à Autarquia 

Contando com a aprovação da presente matéria, 

At ente 

CIDO FARIAS SPADA 
ref to Municipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° 

Adrift 
SARANDI 
NILL,

1651/ 08 

SÚMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na Aguas 
de Sarandi Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
na forma que especifica e di outras providencias: 

A Camara Muntrjpal do Sarandi, estado do 
Paraná aprovará: e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA,Wefeito Municipal, com 
base na Lei Feddal 4.320/64 de 17 de 
março de 19644'iáriCionarei a seguinte lei de 
autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art 1° - Fica o chefe ACP-o-der Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade do Serviço Municipal de Satieárhetuo Ambiental, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 6.356.867,18 (seis milhões trezentós e cinqüenta e seis mil 
oitocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), destinado a inclusão na dotação orçamentária 
abaixo definido: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 
01.00 Aguas de Sarandi Serviço Mun. de Saneamento Ambiental 
01.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0011.1002 Constr.Unid. Cap Reserv.Trat.FlevAmpl.ReLe Reai__ do 

Sist. de Esgoto 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 01702 4.497.568,91 
Total 4.497.568,91 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 
01.00 Águas de Sarandi Serviço Mun de Sanpamento Amienial 
01.001 Serviço Municipal de Saneamento Anabiental 
17.512.0011.1002 Constr.Unid. Cap Reserv.TraLEkv_AmputaLe. _Rzap do 

Sist. de Esgoto
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 01703 1.859.298,27 
Total 1.859.298,27 

Art 2° - Pam cobertura do crédito previsto no Art 1°, será 
utilizado o excesso de arrecadação conforme contratos de repasse irru2.5 /820--27770137 e n° 0237819-95/2007 
respectivamente firmado entre o Município de Sarandi e a União Federal. 

constante no Orçamento. 

revogadas as disposições em contrário. 

Art 3° - A contrapartida será ufifizalla com recursos próprios 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ICIPAL, 14 de janeiro de 2008 

0 FARIAS SPADA 
refeo cipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

003/08 

Requerimento N° 

Às horas 

Rejeitado em  

Indeferido em  / / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  3 G / / 72009.

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N°  xxxxx. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em 161 01 /200R 

Deferido em  / / 

Os Infra-assinado Vereador, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, requer de conformidade com o Artigo 79, 
combinado com os Artigos 144 e 145, do Regimento Interno, após ouvido o Soberano 
Plenário, a Concessão de Regime de Urgência Simples, e conseqüentemente a DISPENSA DE PARECERES DAS COMISSÕES DESTA CASA DE LEIS, ao Projeto de Lei N° 1651/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, na Aguas de Sarandi Serviço Municipal de Saneamento Ambiental na forma que especifica e dá outras providências. Haja vista que o aludido Projeto de Lei, necessita de ser aprovado em Regime de Urgência Simples, e as Comissões Permanentes desta Casa de Leis, ainda não foram eleitas para o período de 2008. 

de janeiro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Munic sai, aos 16 dias do mês 

Claudionei Apa 
Verea 

torino da Silva, 
tor 

0C I P,4 

,es 
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Requerimento N° 

isks horas 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  / 
17 0.7

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N°  XXXXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em 
17 01 20ou 

Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1651/2007, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, na Águas de Sarandi Serviço Municipal de Saneamento Ambiental na 
forma que especifica e dá outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de janeiro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 1 ias do mês 

/ 

ido e Lara Vieira, 
dor —Autor 

FLS.


